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FUNCEF - Como fica o débito da pensao alimenticia na aposentadoria

Transferéncia para a folha da FUNCEF nao é automatica e participante deve informar a
Justica a nova fonte pagadora
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O dever de pagar pensdo alimenticia se mantém na aposentadoria. Mas na hora de solicitar o
beneficio, é importante ficar atento, porque o desconto no contracheque da CAIXA ndo é transferido
automaticamente para a folha da FUNCEF.

Para que a Fundacao providencie o pagamento, a alteragao ou o cancelamento de pensao
alimenticia no contracheque de aposentado, é necessario solicitar, na Vara de Familia que
determinou o beneficio, a expedicdo de oficio judicial dirigido a FUNCEF (original ou cépia
autenticada) ou Escritura Publica (original ou cépia autenticada).

Se a pensao alimenticia incidir sobre a aposentadoria paga pelo INSS, sendo ela creditado ou nao
pela folha da Fundacao, o oficio judicial deve ser enderecado, também, ao 6rgao e encaminhado,
pelo aposentado, ao posto da Previdéncia mais préximo da sua residéncia.

J& a Escritura Publica sé seré acatada se ndao envolver filhos menores no momento da concessdo,
alteracdo ou cancelamento da penséao alimenticia.

Os rendimentos ou vencimentos do assistido utilizados no célculo da pensao incluem o 13¢ salario.
A FUNCEF sé deixaréa de calcula-la se houver determinacdo em contrario na ordem

judicial, eximindo o aposentado de tal obrigacdo. Em caso de duvida, entre em contato com o
Tribunal de Justica do seu estado.

Fonte: Funcef, em 09.11.2022.
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